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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS____ 00 0 0 6 9 /2025

Processo nK 031/2025

Pregão Eletrônico n° 019/2025 -  Registro de Preços 

Validade: 1 \OUT- 20 ?S  .

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERNÂO E A EMPRESA VITALIS SOLUCOES EM 
SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. VISANDO REGISTRO 
DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÉDICOS, CLÍNICO GERAL, NA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE FERNÃO”.

PREÂMBULO
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde de um lado a PREFEITURA 
MUNCIPAL DE FERNÂO, inscrita no CNPJ n° 01.612.848/0001 -34, com sede na Rua José 
Bonifácio, N° 106, na cidade de Fernão-SP, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, o Sr. Eber Rogério Assis, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 
25.***.496-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 276.***. 198-52, residente e domiciliado na 
Rua José Bonifácio, n°. 073, bairro: Centro, na cidade de Fernão-SP, CEP: 17.460-013, 
doravante denominado RESPONSÁVEL PELO REGISTRO, e de outro lado a empresa 
VITALIS SOLUCOES EM SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
53.539.972/0001-15 com sede na Avenida dos Estudantes, n° 245., bairro centro, município 
de Ibipora-SP, e-mail vitalissolucoessaude@gmail.com, neste ato representada por sua sócia 
administradora, a Sr. Nadia de Castro Silveira., portador do RG n° 7.***.265-7-SSP/SP, e do 
CPF n° 032.***.899-31, adjudicatário do PREGÃO ELETRÔNICO n°. 019/2025, oriundo 
do Processo Licitatório n° 031/2025, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar 
o presente ajuste para REGISTRO DE PREÇOS, por itens, com integral observância da Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações, lei complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e Decreto Federal n°. 11.462 de 31 de março de 2023, nos termos e condições das 
cláusulas a seguir expostas:

CLÁUSULAPRIMEIRA 
DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para possível Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Médicos, Clínico Geral, na Unidade
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de Saúde da Família de Fernão, com fornecimento parcelado, em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e II, do Edital e proposta apresentada no respectivo 
Processo Licitatório n°. 031/2025, do Pregão Eletrônico n°. 019/2025, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

IT EM D E S C R IÇ Ã O  D O  P R O D U T O U N ID A D E Q T D E
V A L O R

U N IT .
RS

V A L O R
T O T A L

RS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UM 
(A) PROFISSIONAL FORMADO (A) 
EM MEDICINA, CLÍNICO GERAL, 
CONFORME SEGUE:

Especificações:

01

Prestação de serviços médicos, na Unidade de 
Saúde da Família de Fernão, na especialidade de 
CLÍNICO GERAL, visando o atendimento de 
pacientes na demanda espontânea, urgências, 
emergências e visitas domiciliares, quando 
necessárias.
Deverá orientar e prescrever medicamentos 
preferencialmente da REFUME de caráter 
curativo e preventivo, com ou sem solicitação de 
exames e encaminhamento ao serviço de 
referência do município, de acordo com 
programação de atendimento a ser pré- 
estabelecidos entre as partes de acordo com a 
demanda do município;
0  serviço deverá ser prestado por profissional 
comprovadamente qualificado para atuar na 
função e ser cadastrado no respectivo conselho de 
classe;
0  profissional deverá atender de segunda-feira a 
sexta-feira das 07h30min às 16h30min, 
totalizando 40h (quarenta) horas semanais com lh 
(uma) hora de almoço, podendo o horário ser 
readequado de acordo com a necessidade de 
atendimentos da população. Ressaltando que o 
serviço será prestado a demanda espontânea (sem 
limites de consultas dia).
0  profissional deverá registrar o ponto digital na 
entrada, saída para o almoço, volta do almoço e 
quando acabar o expediente.

MÊS 12 9.900,00 1 18.800,00

1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, exceto no que de forma 
diferente ficar aqui estabelecido, para todos os efeitos de direito os elementos constantes do 
Edital do Pregão Eletrônico n.° 019/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ATA será 12 (doze) meses a contar a partir
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de 1 3 QiJT, 2025 .

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal 
de Fernão não será obrigada a adquirir os produtos referido na Cláusula Primeira, 
exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outras 
licitações quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de quaisquer 
espécies às empresas detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Os preços ofertados pelo Fornecedor signatário da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados nas propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico n° 019/2025.

3.2. Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos aos 
preços e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n° 019/2025.

3.3. Em cada fornecimento, os preços unitários a serem pagos serão os constantes na clausula 
primeira da referida Ata.

3.4. O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata serão requisitados através da 
Secretaria Municipal.

3.5. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer Secretaria que integra a Administração da Prefeitura Municipal de Fernão que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4 .1. Os serviços deverão prestados conforme segue:
4.1.1. Os serviços serão prestados na Unidade de Saúde da Família de Fernão de segunda- 
feira a sexta-feira, totalizando 40h (quarenta) horas semanais das 07h30min às 16h30min e 
com lh (uma) hora de almoço e não poderá estipular quantidades de consultas diárias.
4.2. A empresa deverá apresentar no final do mês o ponto digital do profissional na entrada, 
saída para o almoço, volta do almoço e quando acabar o expediente.
4.2.1. O serviço deverá ser prestado por profissional comprovadamente qualificado para atuar 
na função e ser cadastrado no respectivo conselho de classe.
4.3. Os serviços deverão ser prestados na Unidade de Saúde da Família de Fernão, sito a Rua 
José Bonifácio n° 174, Centro, Fernão/SP, nos critérios acordados entre as partes.

4.4. Os serviços deverão ser prestados por um único e determinado profissional, sendo 
proibido o revezamento entre profissionais, a fim de a população criar vínculo com 
profissional, os quais restarão prejudicados em caso haja rotatividade de profissional.
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CLÁUSULA QUINTA 
DO PREÇO.

5.1. A Prefeitura Municipal de Fernão pagará à DETENTORA o valor total de R$ 
118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais), incluindo todos os descontos ou 
despesas, tais corno: impostos, despesas com deslocamentos, salários, encargos trabalhistas e 
outros referentes a execução do fornecimento, conforme valores unitários.

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 07 (sete) dias após a emissão da Nota 
Fiscal referente a prestação do serviço (considera-se mês o período de trinta dias), através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.1. Os pagamentos serão feitos somente após a realização dos serviços, solicitados pela 
Secretaria mensamente.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do serviço prestado de acordo com a ATA.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO:
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br

Site: www.fernao.sp.gov.br

i2L
7

mailto:prefeitura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
c id a d e  d e

Fernão
Pequena, mas atrevida

7.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento da 
prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,
7.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contiato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da conti atada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA DENTENTORA DA ATA
7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes e estabelecidas na ATA e 
seus anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução da prestação de serviço e, ainda:
7.2.2. Efetuar a prestação de serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes, estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;
7.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento, com a devida 
comprovação;
7.7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
7.2.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
7.2.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 
execução do presente contrato;
7.2.7. Responder pelo pagamento dos salários devidos, pela mão de obra empregada, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como 
empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância 
das Leis Trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos 
de acidente de trabalho, imposto e outras providências e obrigações necessárias a execução 
dos serviços ora contratados, isentando expressamente, neste ato a CONTRA TANT E de 
quaisquer responsabilidades por estes encargos e/ou execuções posteriores que venham surgir,
7.2.8. Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério e contratar, em seu nome a mão de 
obra necessária a execução dos serviços e manter em situação profissional íegular e 
diretamente vinculados aos serviços, sem qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura 
Municipal de Fernão;
7.2.9. A contratada deverá em caso de falta mandar outro médico para substituir o profissional 
de maneira a não deixar a Unidade de Saúde sem Médico;
7.2.10. A contratada deverá garantir a qualidade do serviço executado.
7.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.2.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ata de registro de 
preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernâo-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br

Site: www.fernao.sp.gov.br
£

mailto:prefeitura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
Pequena, mas atrevida

7.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução da ATA de registro de preços, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 
14.133, de 2021);
7.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
7.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
7.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;
7.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA 
DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Não obstante ao fato de que a vencedora será única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
8.2. Poderá no caso de comprovada impossibilidade da primeira colocada em fornecer o 
objeto durante o prazo de vigência da presente ata, a Prefeitura Municipal de Fernão solicitar 
a manifestação da segunda colocada, para que prossiga o fornecimento, nos mesmos termos e 
condições da primeira.

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Fernão, quando:
9.1.1. Descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Preços, sem motivo 
justificado;
9 .1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado ou na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 
2023;
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9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração;
9.1.5. Der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços.
9.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

9.3. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3, serão 
formalizados por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.
9.5. A pedido do Fornecedor, quando:
9.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
9.5.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.
9.5.3. Na intenção de cancelamento, deverá o Detentor da Ata de Registro de Preços formular 
e encaminhar o pedido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula XII, caso não sejam aceitas 
as razões do pedido.
9.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
9.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, na seguinte hipótese, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
9.7.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- 
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.
9.8. A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por 
correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos.
9.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita porpublicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelados os 
preços registrados no dia subsequente à publicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DO EQUILÍBRIO ECONOMICO E FINACEIRO

10.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art. 124, 11, “d” da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.
10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021;
10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;
10.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 124, da Lei Federal n° 
14.133/2021, a Administração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processolicitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
11.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, observado o disposto na 
cláusula nona.
11.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.
11.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
11.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
11.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
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que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
11.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
11.6.1.1. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

11.6.2. A hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS PENALIDADES

12.1. O fornecedor que não cumprir as obrigações assumidas fica sujeito as sansões previstas 
na Lei Federaln0 14.133/2021, sendo a Nota de Empenho de despesa instrumento hábil para 
formalizar cada contratação com basenospreçosregistrados.

12.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à detentora desta 
Ata, segundo a gravidade da falta cometida, asseguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente cabíveis:

a) advertência, porescrito;

b) multa equivalente a 20% (vinte por cento), pela recusa na entrega dos produtos ou por 
entregá-los emdesacordocom oora pactuado,calculadasobre o valortotal da respectivaNota 
deEmpenho;

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o 
AdministraçãoMunicipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade 
Competente, em função da natureza e gravidade da falta cometida;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, sem prejuízo da multa prevista na alínea^b" desta Cláusula e demais 
cominações legais;

I - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente, justificado e aceito pela Prefeitura, o Fornecedor detentor desta Ata 
ficará isento das penalidades supra.

II - As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do 
processo e serãoindependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

12.4. E da competência da Prefeitura Municipal de Fernão a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV,
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do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art:. 8o, inc. IX, do Decreto n° 1 1.462, 
de 2023).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n° 019/2025, seus Anexos e as 
Propostas de Preços da empresa detentora da Ata, no mencionado certame.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Fernão providenciará a publicação, do extrato, desta Ata de 
Registro de Preços no Diário Oficial Eletrônico do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gália, Estado de São Paulo, para solução de qualquer 
litígio ou pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Fer„ao, iOOUUlgi .
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Nadia de Castro Silveira
sócia administradora

Contratada

1. k lk n a i& M A A j
,.,cticia ‘Vitória ‘Fonseca Fastre 

KÇ: 58.250.606-2 
Assistente Administrativo

2.

r i r issa Silva M artins dos Santos
49.547.541-5

Assistente Administrativo
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